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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 

 

1. ÁREA REQUISITANTE 

1.1. A área requisitante do “registro de preços para aquisição de materiais esportivos” é o Departamento 

de Administração, tendo em vista que a aquisição dos referidos itens busca atender aos diversos 

Departamentos desta Prefeitura Municipal. Tal medida encontra respaldo no art. 114 do Decreto 

Municipal nº 7.587/2023, o qual dispõe que compete ao mencionado Departamento, na qualidade de 

órgão gerenciador, “realizar o registro de preços para as compras e serviços dos órgãos municipais”, 

atuando como a central de compras deste Município. 

 

2. EQUIPE DE PLANEJAMENTO  

2.1. A equipe que ficará responsável pelo desenvolvimento e acompanhamento de todas as etapas deste 

ETP é formada por servidores do Gabinete do Diretor do Departamento de Administração e do Setor de 

Licitações, sendo os seguintes: 

Mário Henrique Fagotti Vassão – Diretor do Departamento de Administração 

Renata Gião Ruy – Chefe do Setor de Licitações  

Maria Paula Borges de Carvalho Bruno – Auxiliar Administrativo 

Não houve portaria de nomeação. 

 

3. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

3.1. A aquisição de materiais esportivos atende a uma necessidade essencial dos Departamentos 

Municipais de Esportes e de Educação. A contratação desses itens visa não apenas à promoção da prática 

esportiva e ao incentivo à educação física no Município, mas também à melhoria da qualidade de vida e 

ao desenvolvimento integral da população, especialmente de jovens e crianças, por meio de atividades 

que promovem a saúde física e mental, a disciplina e o espírito de equipe. 

3.2. O acesso facilitado e adequado a materiais esportivos proporciona melhores condições para o 

desenvolvimento das atividades curriculares de educação física nas escolas municipais e possibilita a 
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realização de eventos esportivos e recreativos promovidos pela Prefeitura. Além disso, essa 

contratação é fundamental para a manutenção de programas e projetos sociais voltados à inclusão, à 

prevenção de problemas de saúde e à redução da vulnerabilidade social, contribuindo para o bem-estar 

coletivo e o interesse público. 

3.3. No âmbito do Departamento Municipal de Assistência Social, a aquisição dos referidos materiais 

justifica-se pela necessidade de disponibilizar equipamentos e materiais adequados para a realização de 

atividades físicas, recreativas e de convivência desenvolvidas nas Repúblicas dos Idosos e no Centro 

POP. Tais atividades integram as ações socioassistenciais voltadas à promoção da saúde, do bem-estar, 

da socialização e do fortalecimento dos vínculos comunitários entre os usuários dos serviços, sendo 

essenciais para a manutenção das rotinas institucionais e para a melhoria da qualidade de vida das 

pessoas atendidas. 

3.4. Quanto ao Departamento Municipal de Cultura, a contratação justifica-se pela frequente utilização 

de cones e materiais correlatos durante os eventos promovidos por esta unidade, realizados em 

diversos espaços culturais sob sua gestão. Destaca-se que esses materiais são empregados na 

organização e delimitação de áreas, no controle de tráfego e no acesso de veículos e pedestres, bem 

como no apoio às atividades de manutenção e segurança das edificações, garantindo a adequada 

execução dos eventos e a segurança do público. 

3.5. Ademais, a adoção do procedimento auxiliar do Sistema de Registro de Preços tem por finalidade 

garantir maior eficiência e agilidade nas aquisições, considerando as demandas sazonais e 

diversificadas dos departamentos envolvidos. Essa estratégia possibilita um planejamento mais eficaz 

dos recursos públicos, assegurando a disponibilidade contínua dos materiais ao longo do exercício, 

sem prejuízo às atividades programadas, em observância ao princípio da continuidade dos serviços 

públicos. 

3.6. Outrossim, considerando a proximidade do encerramento da vigência da Ata de Registro de 

Preços atualmente em vigor para a aquisição desse objeto, torna-se necessária a promoção de nova 

contratação, a fim de evitar a descontinuidade no fornecimento dos materiais e assegurar o regular 

andamento das ações, eventos e atividades desenvolvidas pelos diversos Departamentos Municipais. 

   

4. PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÃO 

4.1. O Município de São João da Boa Vista ainda não criou o seu Plano de Contratação Anual. 
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5. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1. IMPEDIMENTOS  

5.1.1. A Administração deverá realizar consulta para identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação ou que implique proibição de contratar com esta Prefeitura Municipal de São João da Boa 

Vista, no caso de contratação direta, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

5.2. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

5.2.1. Tendo em vista a natureza da contratação, deverão ser exigidos os documentos de habilitação 

jurídica (art. 66 da Lei n° 14.133/21), regularidade fiscal, social e trabalhista (art. 68 da Lei n° 14.133/21) 

e de habilitação econômico-financeira (art. 69, inc. II, da Lei n° 14.133/21), além das declarações 

mencionadas no art. 63, inc. IV e § 1º e art. 68, inc. VI, e declaração de que não está impedida de licitar 

nem foi declarada inidônea. 

5.3. REQUISITOS OBRIGACIONAIS 

5.3.1. As entregas ocorrerão de acordo com as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal, 

mediante solicitação expedida ao Setor de Compras, que autuará o competente processo de despesa. 

5.3.2. Os itens deverão atender às especificações da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

e demais legislações vigentes. 

5.3.3. Os itens deverão ser entregues na embalagem original do fabricante, lacrada, com rótulo próprio 

mencionando a sua composição e volume, dados do fabricante e números de registro nos órgãos 

competentes. As embalagens devem estar em perfeito estado de conservação, sem sinais de violação, 

umidade ou aderência ao produto, bem como sem nenhuma avaria (amassados, rasgos, sujeira, dentre 

outras). 

5.3.4. As embalagens primárias deverão estar protegidas em embalagens secundárias reforçadas, 

resistentes e apropriadas, devidamente identificadas. 

5.3.5. A apresentação de laudo técnico laboratorial válido em território nacional, bem como a exigência 

de que determinadas bolas esportivas sejam oficializadas por confederações ou federações esportivas, 

tais como a Confederação Brasileira da respectiva modalidade, federações estaduais ou, no mínimo, por 

03 (três) federações, justifica-se pela necessidade de garantir que os produtos atendam a padrões técnicos 

oficiais de desempenho, qualidade, peso, circunferência e durabilidade, sendo aptos para utilização em 

treinamentos, competições e atividades esportivas institucionais. No caso específico do colete infantil 
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para treino, o laudo técnico deverá comprovar a conformidade quanto à composição, gramatura, tipo de 

fiação e grau de formação de pilling, assegurando a segurança, durabilidade e qualidade do produto. 

Considera-se como “oficializada” a bola efetivamente utilizada em campeonatos oficiais no corrente 

ano, o que assegura sua adequação às exigências técnicas atualizadas da modalidade. Tais exigências 

encontram respaldo no art. 6º, inciso XIII, e art. 25 da Lei nº 14.133/2021, que permitem a adoção de 

critérios objetivos de avaliação técnica para bens de natureza comum, assegurando a proteção do 

interesse público, a padronização do objeto e a qualidade dos produtos adquiridos, sem restrição indevida 

à competitividade. 

5.3.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração Municipal a firmar as contratações 

que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 

relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de contratação em 

igualdade de condições. 

5.3.7. O preço registrado poderá ser revisto, a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução 

daqueles praticados no mercado, cabendo ao Departamento de Administração convocar os fornecedores 

para negociar o novo preço. 

5.3.8. As quantidades previstas são estimativas para o período de vigência do registro de preços, de modo 

que a Prefeitura Municipal poderá adquirir o quantitativo que julgar necessário, podendo ser parcial, 

integral ou abster-se de adquirir algum item especificado. 

5.4. SUBCONTRATAÇÃO  

5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.5. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  

5.5.1. Considerando a discricionariedade da Administração, e tendo em vista que não se trata de 

contratação vultuosa ou complexa, não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e 

seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA CONTRATAÇÃO 

6.1. São estimadas as seguintes quantidades, com base em atas de registro de preços anteriormente 

firmadas e nos levantamentos realizados pelos diversos departamentos desta Prefeitura Municipal: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE TOTAL 
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1 
ANTENA DE VOLEIBOL, CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO, DIAMETRO 

APROXIMADO DE 9.525 MM E ALTURA DE 1.80 M. 
PAR 2 

2 
ARO PARA BASQUETE, TAMANHO OFICIAL, EM FERRO, DIÂMETRO DE 45 CM, COM 

REDE 100% POLIPROPILENO (PP) 3 FIOS. PESO APROXIMADO: 2,4 KG. 
UNIDADE 4 

3 
BAMBOLÊ EM PLÁSTICO PVC, MEDINDO 65 CM, PARA CRIANÇAS ACIMA DE 5 ANOS, 

EMBALAGEM APROPRIADA AO PRODUTO. 
UNIDADE 5000 

4 BOLA DE BASQUETE 3X3, OFICIAL, APROVADA PELA FIBA, CBB OU FPB. UNIDADE 26 

5 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, MATRIZADA, CONFECCIONADA EM MICROFIBRA E 

ACABAMENTO ANTIDESLISANTE, FORRO TERMOFIXO, DIÂMETRO 69 - 71 CM, PESO 

470 A 500 G, CÂMARA COM SISTEMA DE BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 

DISCOS POSICIONADOS SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO EQUILÍBRIO TOTAL 

PARA A BOLA. CONSTRUÍDA À BASE DE BORRACHA BUTÍLICA E ESTRUTURA DE 

ANÉIS, MIOLO COM SISTEMA DE BICO QUE ENVOLVE A AGULHA, REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, PRODUTO PRODUZIDO NO BRASIL. A BOLA TEM QUE SER APROVADA 

PELA FIBA (FEDERAÇÃO INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL) OU CBB 

(CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BASQUETE). 

UNIDADE 150 

6 

BOLA DE FUTSAL CONFECCIONADA EM PU, COM GOMOS TERMO SOLDADOS, DUPLA 

LAMINAÇÃO, CONTENDO EM SEU INTERIOR, CÂMARA EM BUTIL, COM 50 CM A 55 

CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 300 E 350 GRAMAS, MIOLO DE SILICONE 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA PELA CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE FUTSAL, OU PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTSAL OU NO 

MÍNIMO, POR 03 (TRÊS) FEDERAÇÕES DA MODALIDADE (ENTENDA-SE POR 

OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA EM CAMPEONATOS OFICIAIS NO CORRENTE 

ANO). 

UNIDADE 180 

7 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL CATEGORIA MIRIM CONFECCIONADA EM PU, 

COSTURADA, DUPLA LAMINAÇÃO, ALTA ADERÊNCIA NAS MÃOS, CONTENDO EM 

SEU INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, COM 50 CM A 52 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 

PESANDO ENTRE 290 E 330 GRAMAS, MIOLO DE SILICONE, REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

HANDEBOL, OU PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE HANDEBOL OU NO MÍNIMO, POR 03 

(TRÊS) FEDERAÇÕES DA MODALIDADE (ENTENDA-SE POR OFICIALIZADA AQUELA 

UTILIZADA EM CAMPEONATOS OFICIAIS DAS RESPECTIVAS CONFEDERAÇÃO E 

FEDERAÇÃO, NO CORRENTE ANO). 

UNIDADE 180 
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8 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 12, MATRIZADA, CONFECCIONADA EM BORRACHA, COR: 

AMARELA, LARANJA, VERDE OU AZUL. DIÂMETRO 57-59 CM. PESO 250-270G, 

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SPLIT SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNIDADE 350 

9 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 8, MATRIZADA, CONFECCIONADA EM BORRACHA, COR: 

AMARELA, LARANJA, VERDE OU AZUL. DIÂMETRO 40-42 CM. PESO 110-120G, 

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNIDADE 500 

10 

BOLA DE PILATES - BOLA DE 45 CM, MATERIAL LÁTEX1, SUPORTA ATÉ 200 KG, 

SISTEMA ANTI-ESTOURO, MEDIDA DO PRODUTO: 45 CM, MEDIDA DO PRODUTO 

EMBALADO: COMPRIMENTO 11 CM, LARGURA 23,5 CM, ALTURA 17,5 CM. 

UNIDADE 100 

11 
BOLA DE PILATES - BOLA DE 55 CM, MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 55 CM, PESO 

LÍQUIDO: 900 G. 
UNIDADE 100 

12 
BOLA DE TÊNIS DE MESA, NA COR BRANCA, CONFECCIONADA EM PLASTICO, 

DIMENSÃO APROXIMADA DE 40MM, PARA USO PROFISSIONAL, REFERENCIA D40+. 
UNIDADE 70 

13 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, CONFECCIONADA EM PU E MICROFIBRA, MATRIZADA, 

DUPLA LAMINAÇÃO, CONTENDO EM SEU INTERIOR CÂMARA EM BUTIL, COM 60 CM 

A 63 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 240 E 270 GRAMAS, COM MIOLO DE 

SILICONE REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA PELA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL OU PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE 

VOLEIBOL OU NO MÍNIMO, POR 03 (TRÊS) FEDERAÇÕES DA MODALIDADE 

(ENTENDA-SE POR OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA NOS CAMPEONATOS 

OFICIAIS NO CORRENTE ANO). 

UNIDADE 150 

14 
BOLA PARA PRÁTICA DE BASQUETEBOL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA 

DE BASQUETE, TAMANHO 5.6. 
UNIDADE 165 

15 
BOLA PARA PRÁTICA DE BASQUETEBOL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA 

DE BASQUETE, TAMANHO 6.5. 
UNIDADE 15 

16 
BOLA PARA PRÁTICA DE BASQUETEBOL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA 

DE BASQUETE, TAMANHO 7. 
UNIDADE 15 

17 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTEBOL DE CAMPO, APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTEBOL, TAMANHO OFICIAL, CIRCUNFERÊNCIA 68 A 70 CM, PESO DE 

410 A 450G. 

UNIDADE 20 

18 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTEBOL DE CAMPO, APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTEBOL, TAMANHO REFERÊNCIA 4, CIRCUNFERÊNCIA 64 A 66 CM, 

PESO DE 340 A 360G. 

UNIDADE 70 
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19 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTSAL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE 

FUTSAL, TAMANHO REFERÊNCIA MAX100, CIRCUNFERÊNCIA 52 A 55 CM, PESO DE 

300 A 330G. 

UNIDADE 165 

20 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTSAL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE 

FUTSAL, TAMANHO REFERÊNCIA MAX1000, CIRCUNFERÊNCIA 62 A 64 CM, PESO DE 

410 A 430G. 

UNIDADE 15 

21 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTSAL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE 

FUTSAL, TAMANHO REFERÊNCIA MAX200, CIRCUNFERÊNCIA 55 A 58CM, PESO DE 350 

A 380G. 

UNIDADE 15 

22 
BOLA PARA PRÁTICA DE HANDEBOL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE 

HANDEBOL, TAMANHO H1, 49 A 51CM, 230 A 270G. 
UNIDADE 160 

23 
BOLA PARA PRÁTICA DE HANDEBOL, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA DE 

HANDEBOL, TAMANHO H2, 54 A 56CM, 325 A 375G. 
UNIDADE 10 

24 
BOLA PARA PRÁTICA DE VOLEI INDOOR, APROVADA PELA FEDERAÇÃO PAULISTA 

DE VOLEIBOL, MODELO REFERÊNCIA PRO 8.0. 
UNIDADE 125 

25 
BOMBA DE AR PORTÁTIL PARA INFLAR BOLA, FABRICADA EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, POSSUI BASE DE APOIO, MANGUEIRA EM NYLON E AGULHA EM ZINCO. 
UNIDADE 130 

26 
BOMBA PARA INFLAR BOLAS, DE AÇÃO DUPLA, COM EXTENSOR FLEXÍVEL, BICO 

PARA BOLAS (AGULHA) E BICO RESERVA. 
UNIDADE 100 

27 COLCHONETE, DENSIDADE MÍNIMA D-50, TAMANHO DE 50X100CM. UNIDADE 4000 

28 

COLCHONETE, NAS SEGUINTES MEDIDAS: 1,50M X 0,60M X 0,50M, CONFECCIONADO 

EM ESPUMA DE POLIURETANO, DENSIDADE 28, REVESTIDO EM LAMINADO 

PLÁSTICO, BAGUM 0,30M. 

UNIDADE 5150 

29 

COLETE INFANTIL PARA TREINO, COM RIBANA, ELÁSTICO NAS EXTREMIDADES, 

TAMANHO APROXIMADO: 55 CM ALTURA X 35 CM LARGURA, COMPOSIÇÃO 100% 

POLIÉSTER FIO TEXTURIZADO, GRAMATURA MÍNIMA DE 75G/M², COM GRAU 5 DE 

SOLIDEZ DE COR A AÇÃO DE LAVAGEM DOMÉSTICA (40°C), CORES A DEFINIR. A 

EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ APRESENTAR LAUDO TÉCNICO LABORATORIAL 

VÁLIDO EM TERRITÓRIO NACIONAL, DA COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, GRAU DE 

FORMAÇÃO DE PILLING E TIPO DE FIAÇÃO. JOGO COM 12 UNIDADES. 

UNIDADE 150 

30 
COMPASSO DE MADEIRA COM COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 50CM E ADAPTADOR 

PARA ENCAIXE DE GIZ, PARA USO EM JOGO DE MALHA. 
UNIDADE 1 

31 
CONE DE AGILIDADE, PARA PRÁTICA ESPORTIVA, COM NO MÍNIMO 23 CM, CORES 

SORTIDAS. 
UNIDADE 540 
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32 

CONE LISO MODELO TRADICIONAL RÍGIDO CONFECCIONADO EM BORRACHA 

FLEXÍVEL, RESISTENTE, NA COR PRETA COM FAIXAS AMARELAS, BASE COM 

BORDAS ARREDONDADAS, MEDINDO 40 CM X 40 CM, ALTURA DE 50 CM. 

UNIDADE 550 

33 

CONJUNTO DE PROTETORES PARA POSTE DE VOLEIBOL: TARUGOS DE ETHAFON DE 

ALTA RESISTÊNCIA REVESTIDOS INTERNAMENTE POR TECIDO DE ALGODÃO 

DUBLADO NA COR PRETA E EXTERNAMENTE REVESTIDO E LONA SINTÉTICA NA 

COR AZUL, COM FECHAMENTO EM SISTEMA DE VELCRO, COM ESPESSURA DE NO 

MÍNIMO 7 CENTÍMETROS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 1,70 METROS DE 

COMPRIMENTO E 60 CENTÍMETROS DE LARGURA. 

PAR 24 

34 CORDA DE NYLON PARA USO ESPORTIVO, RESISTENTE A TRAÇÃO. UNIDADE 600 

35 

ESCADA DE AGILIDADE E COORDENAÇÃO TRADICIONAL EM MATERIAL DE 

POLIPROPILENO COMPOSTA POR DUAS TIRAS DE NYLON MEDINDO 4 METROS DE 

COMPRIMENTO E OITO DEGRAUS, MEDINDO APROXIMADAMENTE 42 CENTÍMETROS. 

UNIDADE 106 

36 
FLUTUADOR ESPAGUETE PARA PISCINA, SEM FURO, COM MEDIDAS APROXIMADAS: 

COMPRIMENTO 1,65 CM, DIÂMETRO 65MM, FLUTUABILIDADE DE NO MÍNIMO 85 KG. 
UNIDADE 560 

37 

JOGO DE BOLAS DE BOCHA OFICIAL: COM 8 BOLAS (4 DE uma cor e 4 de outra, a escolher) 

+ 2 BALIM (cor BRANCA), EM MATERIAL DE RESINA SINTÉTICA, COM PESO DE 1.700 

GRAMAS AS BOLAS E O BALIM COM PESO DE 130 GRAMAS, MEDIDA APROXIMADA 

DE 130 MM DE CADA BOLA E 50 MM DE CADA BALIM. 

CONJUNTO 4 

38 

JOGO DE MALHA OFICIAL, CONTENDO 4 MALHAS EM AÇO E 2 CHITOS DE NYLON. AS 

MALHAS CONFECCIONADAS EM AÇO ESPECIAL TEMPERADO E DE COR AÇO 

TEMPERADO E POLIDO, PESO APROXIMADO DE 780 GRAMAS, DE DIÂMETRO DE 110 

MM. OS CHITOS CONFECCIONADOS EM NYLON COM 20 CM DE ALTURA E 35 MM DE 

DIÂMETRO COM PESO APROXIMADO DE 150 GRAMAS. 

CONJUNTO 2 

39 

JOGO DOMINÓ COM 28 PEÇAS. AS PEDRAS SÃO CONFECCIONADAS E PLÁSTICO E 

METAL, POSSUEM DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 52 MM X 27 MM X 11 MM, 

PEÇAS NA COR BRANCA COM MARCAÇÃO PRETA E PINO EM METAL. 

UNIDADE 170 

40 

KIT DE AGILIDADE, COMPOSTO POR 8 CONES COM FUROS, DE 23 CM CADA, E 4 

BARRAS DE 80 CM, FEITOS EM PVC, CORES VARIADAS, LEVES E DE FÁCIL 

TRANSPORTE. 

UNIDADE 6 
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41 

KIT DE BOLAS DE TÊNIS OFICIAIS (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS - CBT) 

CONFECCIONADA EM BORRACHA, REVESTIDO COM FELTRO, NA COR AMARELA, 

ACABAMENTO VULCANIZADO, EMBALADO EM TUBO PRESSURIZADO, COM 3 BOLAS 

E DEVE SER APROVADA PELA ITF. 

UNIDADE 210 

42 

PANO PARA SEPARADOR DE MESA DE TÊNIS DE MESA, EM TACTEL, COM 2.25M DE 

LARGURA E 0.75M DE ALTURA, PERSONALIZADO, COSTURADO, PRONTO PARA 

UTILIZAÇÃO, NO FORMATO DE “VESTIR” A TRAVE EXISTENTE. 

UNIDADE 15 

43 

PETECA ESPORTIVA, COM BASE COMPOSTA POR DISCOS DE BORRACHA 

SOBREPOSTOS, COM DIÂMETRO ENTRE 51MM E 53MM, ESPESSURA DE 2 CM, 

SUPORTE CILÍNDRICO CENTRAL DE POLIETILENO COM 20 MM DE DIÂMETRO X 20 

MMDE ALTURA PARA FIXAÇÃO DE 04 (QUATRO) PENAS SINTÉTICAS NA COR 

BRANCA, ALTURA TOTAL DE 20 CM. EMBALAGEM PLÁSTICA TRANSPARENTE. 

UNIDADE 2010 

44 

PLACAR DE MESA MULTI ESPORTES, COM CONTADOR DE PONTOS MANUAL E 

DOBRÁVEL, COM MARCAÇÃO DE 7 SETS E MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS PARA 

CADA TIME, CONFECCIONADO EM MATERIAL PVC A ESTRUTURA E PLACAS, COM 

SISTEMA ARTICULADO E PINO DE TRAVA PARA SER APOIADO NA MESA, POSSUI 

FORMATO FECHADO DE PASTA, OS NÚMEROS SÃO ESTAMPADOS NA FRENTE E NO 

VERSO DA PLACA, COM DIMNESÕES ABERTO DE NO MÍNIMO 21 CM DE ALTURA, 20 

CM DE LARGURA E 38 CM DE COMPRIMENTO, COM DIMENSÕES FECHADO DE NO 

MÍNIMO 21 CM DE ALTURA, 4 CM DE LARGURA E 38 DE COMPRIMENTO. DIMENSÕES 

DA PLACA MAIOR DE NO MÍNIMO 13,5 CM DE ALTURA E 10,5 DE COMPRIMENTO, E 

DA PLACA MENOR DE NO MÍNIMO 5,8 CM DE ALTURA E 5 CM DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE 20 

45 REDE BASQUETE OFICIAL MODELO TRADICIONAL EM NYLON PAR. PAR 32 

46 

REDE PARA VOLEI, PARA QUADRA PROFISSIONAL, COM 2 LONAS DE PVC SUPERIOR 

IMPERMEÁVEL DUBLADA COM TRIPLA COSTURA E 7 CM DE LARGURA NA COR 

BRANCA. FIO 2,5 MM. FAIXAS PVC COM LARGURA DE 7CM. COM MALHA EM SEDA, 

10X10CM. PRODUZIDA EM POLIPROPILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM, 

COM TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO TEMPO (U.V.). 1 METRO DE ALTURA POR 

10 METROS DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE 27 

47 
SACO PARA BOLAS, COM CAPACIDADE PARA 20 BOLAS, CONFECCIONADO EM FIO 

2MM, COM MALHA 10X10CM. 
UNIDADE 90 



 
 

 

 

Município de São João da Boa Vista 
Departamento de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Marechal Deodoro, 313 - Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1457 / 58 / 59 / 61 
www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br 

10 

48 

SUPORTE DE REDE E REDE PARA TENIS DE MESA, OFICIAL, SUPORTE EM FERRO TIPO 

ROSCA. PINTURA ANODIZADA EM PRETO FOSCO, SISTEMA DE FIXAÇÃO NA MESA 

COM PROTEÇÃO ANTI-RISCO, BARBANTE E TRAVA EXCLUSIVA PARA TENCIONAR A 

FAIXA SUPERIOR DA REDE, SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA. SERVINDO EM MESAS 

OFICIAIS ATÉ 40 MM DE ESPESSURA, REDE DE ALGODÃO COM FAIXA SUPERIOR 

BRANCA, TAMANHO OFICIAL (15CM (ALTURA) X 1,78M (COMPRIMENTO) PODENDO 

SER ESTICADA ATÉ ATINGIR APROXIMADAMENTE 1.80M, EXCEDENDO ATE O 

APROXIMADO DE  15 CM DE CADA LADO FORA DA BORDA DA MESA. 

UNIDADE 5 

49 
TATAME DE EVA. PLACA COM SISTEMA DE ENCAIXE. LARGURA: 1M. 

COMPRIMENTO: 1M. ESPESSURA: 20MM. 
UNIDADE 20050 

50 

TRENA MÉTRICA MANUAL COM TRAVA, CONFECCIONADA DE FITA DE AÇO COM 10 

METROS DE COMPRIMENTO E 25 MM DE LARGURA. GRADUAÇÃO EM MILÍMETROS E 

MILÍMETROS E POLEGADAS (S9 – MM / POL.). CLASSE II, ABNT NBR 10123, PASSÍVEIS 

DE AFERIÇÃO. 

UNIDADE 2 

 

6.2. A duração inicial da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, 

conforme dispõe o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

 

7. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

7.1. Para atender com eficiência às necessidades dos departamentos municipais no que se refere à 

disponibilização de materiais esportivos, foi realizado um levantamento detalhado do mercado. Esse 

levantamento teve como objetivo identificar fornecedores, analisar a variedade de produtos oferecidos, 

as especificações técnicas, e os custos médios, visando à aquisição de itens que atendam aos padrões de 

qualidade exigidos para práticas esportivas e pedagógicas. A análise abrangeu produtos essenciais para 

modalidades coletivas e individuais, bem como materiais de apoio para a realização de atividades físicas 

escolares e comunitárias. 

7.2. No decorrer do levantamento, foram avaliadas três alternativas para aquisição dos materiais 

esportivos: (i) compra direta em lote único, (ii) contratos contínuos de fornecimento com entregas 

periódicas e (iii) registro de preços. Cada uma dessas alternativas foi analisada sob aspectos técnicos e 

econômicos, buscando identificar a que mais atende às especificidades operacionais e financeiras dos 

departamentos municipais. 
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Alternativa (i) - Compra Direta em Lote Único: A compra direta de um lote completo de materiais, 

embora pudesse atender às necessidades imediatas, apresentou desvantagens significativas. A aquisição 

de todos os materiais em uma única compra exige um desembolso imediato de recursos, comprometendo 

o orçamento anual. Além disso, o acúmulo de estoque gerado por essa prática demanda espaço físico 

adequado para armazenamento, podendo gerar custos extras e riscos de deterioração dos materiais, 

especialmente os que possuem vida útil limitada. A falta de flexibilidade para atender a eventuais 

aumentos ou reduções na demanda também se mostrou um fator limitante. 

Alternativa (ii) - Contratos Contínuos de Fornecimento: A opção de contratos contínuos de 

fornecimento com entregas programadas ao longo do ano permitirá atender a demandas específicas, 

oferecendo alguma flexibilidade em comparação à compra única. No entanto, essa alternativa implica 

em um processo de contratação específico para cada demanda, demandando tempo e recursos 

administrativos repetidos, o que se torna oneroso e complexo para a administração pública. O modelo 

também limita o controle do Município sobre os preços, que podem variar ao longo do tempo, 

comprometendo o orçamento de forma menos previsível. 

Alternativa (iii) - Registro de Preços: Após análise detalhada, o sistema de registro de preços 

revelou-se a solução mais vantajosa, tanto técnica quanto economicamente, para a aquisição dos 

materiais esportivos. Esse modelo oferece flexibilidade para compras fracionadas, conforme a demanda 

dos departamentos municipais, evitando o acúmulo de estoque e permitindo melhor adequação ao 

cronograma orçamentário. Além disso, o registro de preços permite que o Município realize aquisições 

ao longo do período de vigência da ata de registro de preços, conforme as necessidades surgem, sem 

comprometer recursos de forma antecipada. 

7.3. O registro de preços também se destaca por possibilitar a realização de processos licitatórios 

competitivos, garantindo a seleção de fornecedores que oferecem o melhor custo-benefício. O Município 

pode, assim, assegurar a economicidade e a qualidade dos materiais adquiridos, atendendo aos princípios 

da administração pública e às exigências da Lei nº 14.133/21. Além disso, o modelo oferece 

previsibilidade e controle sobre os preços praticados durante a vigência do contrato, reduzindo o impacto 

das flutuações de mercado e contribuindo para a gestão eficiente dos recursos públicos. 

7.4. Justificativa Técnica da Escolha pela Modalidade de Registro de Preços: Optar pelo procedimento 

auxiliar do sistema de registro de preços para aquisição de materiais esportivos representa uma escolha 

técnica apropriada por diversos motivos: 



 
 

 

 

Município de São João da Boa Vista 
Departamento de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Marechal Deodoro, 313 - Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1457 / 58 / 59 / 61 
www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br 

12 

7.4.1. Flexibilidade e controle de estoque: O sistema de registro de preços permite que os materiais sejam 

adquiridos à medida que a necessidade surge, evitando o acúmulo desnecessário de estoque e o risco de 

desperdício. 

7.4.2. Garantia de padronização dos produtos: A aquisição de itens de qualidade comprovada, 

previamente registrados, garante a padronização dos materiais. 

7.5. Justificativa Econômica da Escolha: A escolha pela aquisição dos materiais por meio do sistema de 

registro de preços foi também fundamentada em uma análise de economia e custo-benefício: 

7.5.1. Economia de escala: Ao centralizar a demanda e realizar compras em maior volume, os órgãos 

públicos obtêm condições de preços mais competitivas, uma vez que os fornecedores podem oferecer 

preços mais vantajosos do que em compras isoladas. 

7.5.2. Planejamento orçamentário mais eficiente: Com preços previamente estabelecidos no registro de 

preços, é possível prever com mais precisão o orçamento necessário para a aquisição desses insumos ao 

longo do período de validade da Ata de Registro de Preços, o que melhora o planejamento financeiro. 

7.5.3. Redução de custos indiretos: A centralização de aquisições reduz custos logísticos, facilita o 

controle de qualidade dos materiais e simplifica a logística de recebimento e distribuição, tornando o 

processo mais eficiente e menos oneroso em termos operacionais. 

7.6. Assim, a adoção do procedimento auxiliar do sistema de registro de preços para aquisição dos 

materiais esportivos, com compra conforme demanda, foi identificada como a solução mais viável 

técnica e economicamente. Essa escolha garante a flexibilidade necessária ao atendimento das demandas 

dos departamentos municipais, promove o uso eficiente dos recursos públicos e assegura a continuidade 

e a qualidade das atividades esportivas, em prol da saúde e do bem-estar dos cidadãos. 

 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

8.1. A estimativa do valor da contratação e os documentos que lhe dão suporte constam do Relatório de 

Pesquisa de Preços, que acompanha o presente. 

8.2. A estimativa resultou em: 



 
 

 

 

Município de São João da Boa Vista 
Departamento de Administração 

Setor de Licitações 

 

Rua Marechal Deodoro, 313 - Centro – São João da Boa Vista – CEP 13870-223 – Fone (19) 3638-1457 / 58 / 59 / 61 
www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br 

13 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

VALOR 

 MÉDIO 

UNITÁRIO (R$) 

VALOR 

MÉDIO   

TOTAL (R$) 

1 

ANTENA DE VOLEIBOL, 

CONFECCIONADA EM FIBRA DE VIDRO, 

DIAMETRO APROXIMADO DE 9.525 MM E 

ALTURA DE 1.80 M. 

PAR 2  R$             144,23   R$                  288,46  

2 

ARO PARA BASQUETE, TAMANHO 

OFICIAL, EM FERRO, DIÂMETRO DE 45 

CM, COM REDE 100% POLIPROPILENO 

(PP) 3 FIOS. PESO APROXIMADO: 2,4 KG. 

UNIDADE 4  R$             194,91   R$                  779,64  

3 

BAMBOLÊ EM PLÁSTICO PVC, MEDINDO 

65 CM, PARA CRIANÇAS ACIMA DE 5 

ANOS, EMBALAGEM APROPRIADA AO 

PRODUTO. 

UNIDADE 5000  R$                 2,20   R$             11.000,00  

4 
BOLA DE BASQUETE 3X3, OFICIAL, 

APROVADA PELA FIBA, CBB OU FPB. 
UNIDADE 26  R$             263,20   R$               6.843,20  

5 

BOLA DE BASQUETE MIRIM, 

MATRIZADA, CONFECCIONADA EM 

MICROFIBRA E ACABAMENTO 

ANTIDESLISANTE, FORRO TERMOFIXO, 

DIÂMETRO 69 - 71 CM, PESO 470 A 500 G, 

CÂMARA COM SISTEMA DE 

BALANCEAMENTO, COMPOSTO POR 6 

DISCOS POSICIONADOS 

SIMETRICAMENTE, PROPORCIONANDO 

EQUILÍBRIO TOTAL PARA A BOLA. 

CONSTRUÍDA À BASE DE BORRACHA 

BUTÍLICA E ESTRUTURA DE ANÉIS, 

MIOLO COM SISTEMA DE BICO QUE 

ENVOLVE A AGULHA, REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, PRODUTO PRODUZIDO 

NO BRASIL. A BOLA TEM QUE SER 

APROVADA PELA FIBA (FEDERAÇÃO 

INTERNACIONAL DE BASQUETEBOL) OU 

CBB (CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

BASQUETE). 

UNIDADE 150  R$             171,62   R$             25.743,00  

6 

BOLA DE FUTSAL CONFECCIONADA EM 

PU, COM GOMOS TERMO SOLDADOS, 

DUPLA LAMINAÇÃO, CONTENDO EM 

SEU INTERIOR, CÂMARA EM BUTIL, COM 

50 CM A 55 CM DE CIRCUNFERÊNCIA, 

PESANDO ENTRE 300 E 350 GRAMAS, 

MIOLO DE SILICONE REMOVÍVEL E 

LUBRIFICADO, AFERIDA, OFICIALIZADA 

PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

FUTSAL, OU PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTSAL OU NO MÍNIMO, 

POR 03 (TRÊS) FEDERAÇÕES DA 

MODALIDADE (ENTENDA-SE POR 

OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA EM 

CAMPEONATOS OFICIAIS NO CORRENTE 

ANO). 

UNIDADE 180  R$             114,29   R$             20.572,20  
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7 

BOLA DE HANDEBOL OFICIAL 

CATEGORIA MIRIM CONFECCIONADA 

EM PU, COSTURADA, DUPLA 

LAMINAÇÃO, ALTA ADERÊNCIA NAS 

MÃOS, CONTENDO EM SEU INTERIOR 

CÂMARA EM BUTIL, COM 50 CM A 52 CM 

DE CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 

290 E 330 GRAMAS, MIOLO DE SILICONE, 

REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, AFERIDA, 

OFICIALIZADA PELA CONFEDERAÇÃO 

BRASILEIRA DE HANDEBOL, OU PELA 

FEDERAÇÃO PAULISTA DE HANDEBOL 

OU NO MÍNIMO, POR 03 (TRÊS) 

FEDERAÇÕES DA MODALIDADE 

(ENTENDA-SE POR OFICIALIZADA 

AQUELA UTILIZADA EM CAMPEONATOS 

OFICIAIS DAS RESPECTIVAS 

CONFEDERAÇÃO E FEDERAÇÃO, NO 

CORRENTE ANO). 

UNIDADE 180  R$             148,72   R$             26.769,60  

8 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 12, MATRIZADA, 

CONFECCIONADA EM BORRACHA, COR: 

AMARELA, LARANJA, VERDE OU AZUL. 

DIÂMETRO 57-59 CM. PESO 250-270G, 

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SPLIT 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNIDADE 350  R$               22,23   R$               7.780,50  

9 

BOLA DE INICIAÇÃO Nº 8, MATRIZADA, 

CONFECCIONADA EM BORRACHA, COR: 

AMARELA, LARANJA, VERDE OU AZUL. 

DIÂMETRO 40-42 CM. PESO 110-120G, 

CÂMARA AIRBILITY, MIOLO SLIP 

SYSTEM REMOVÍVEL E LUBRIFICADO. 

UNIDADE 500  R$               17,05   R$               8.525,00  

10 

BOLA DE PILATES - BOLA DE 45 CM, 

MATERIAL LÁTEX1, SUPORTA ATÉ 200 

KG, SISTEMA ANTI-ESTOURO, MEDIDA 

DO PRODUTO: 45 CM, MEDIDA DO 

PRODUTO EMBALADO: COMPRIMENTO 

11 CM, LARGURA 23,5 CM, ALTURA 17,5 

CM. 

UNIDADE 100  R$               68,21   R$               6.821,00  

11 

BOLA DE PILATES - BOLA DE 55 CM, 

MATERIAL: PVC, DIÂMETRO: 55 CM, 

PESO LÍQUIDO: 900 G. 

UNIDADE 100  R$               48,18   R$               4.818,00  

12 

BOLA DE TÊNIS DE MESA, NA COR 

BRANCA, CONFECCIONADA EM 

PLASTICO, DIMENSÃO APROXIMADA DE 

40MM, PARA USO PROFISSIONAL, 

REFERENCIA D40+. 

UNIDADE 70  R$                 2,45   R$                  171,50  

13 

BOLA DE VOLEIBOL OFICIAL, 

CONFECCIONADA EM PU E MICROFIBRA, 

MATRIZADA, DUPLA LAMINAÇÃO, 

CONTENDO EM SEU INTERIOR CÂMARA 

EM BUTIL, COM 60 CM A 63 CM DE 

CIRCUNFERÊNCIA, PESANDO ENTRE 240 

E 270 GRAMAS, COM MIOLO DE 

SILICONE REMOVÍVEL E LUBRIFICADO, 

AFERIDA, OFICIALIZADA PELA 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 

VOLEIBOL OU PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE VOLEIBOL OU NO MÍNIMO, 

POR 03 (TRÊS) FEDERAÇÕES DA 

MODALIDADE (ENTENDA-SE POR 

UNIDADE 150  R$             143,51   R$             21.526,50  
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OFICIALIZADA AQUELA UTILIZADA NOS 

CAMPEONATOS OFICIAIS NO CORRENTE 

ANO). 

14 

BOLA PARA PRÁTICA DE BASQUETEBOL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE BASQUETE, TAMANHO 5.6. 

UNIDADE 165  R$             221,43   R$             36.535,95  

15 

BOLA PARA PRÁTICA DE BASQUETEBOL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE BASQUETE, TAMANHO 6.5. 

UNIDADE 15  R$             345,67   R$               5.185,05  

16 

BOLA PARA PRÁTICA DE BASQUETEBOL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE BASQUETE, TAMANHO 7. 

UNIDADE 15  R$             255,00   R$               3.825,00  

17 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTEBOL DE 

CAMPO, APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTEBOL, TAMANHO 

OFICIAL, CIRCUNFERÊNCIA 68 A 70 CM, 

PESO DE 410 A 450G. 

UNIDADE 20  R$             101,40   R$               2.028,00  

18 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTEBOL DE 

CAMPO, APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTEBOL, TAMANHO 

REFERÊNCIA 4, CIRCUNFERÊNCIA 64 A 

66 CM, PESO DE 340 A 360G. 

UNIDADE 70  R$             103,69   R$               7.258,30  

19 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTSAL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTSAL, TAMANHO 

REFERÊNCIA MAX100, CIRCUNFERÊNCIA 

52 A 55 CM, PESO DE 300 A 330G. 

UNIDADE 165  R$             171,09   R$             28.229,85  

20 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTSAL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTSAL, TAMANHO 

REFERÊNCIA MAX1000, 

CIRCUNFERÊNCIA 62 A 64 CM, PESO DE 

410 A 430G. 

UNIDADE 15  R$             271,49   R$               4.072,35  

21 

BOLA PARA PRÁTICA DE FUTSAL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE FUTSAL, TAMANHO 

REFERÊNCIA MAX200, CIRCUNFERÊNCIA 

55 A 58CM, PESO DE 350 A 380G. 

UNIDADE 15  R$             166,09   R$               2.491,35  

22 

BOLA PARA PRÁTICA DE HANDEBOL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE HANDEBOL, TAMANHO H1, 

49 A 51CM, 230 A 270G. 

UNIDADE 160  R$             156,47   R$             25.035,20  

23 

BOLA PARA PRÁTICA DE HANDEBOL, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 

PAULISTA DE HANDEBOL, TAMANHO H2, 

54 A 56CM, 325 A 375G. 

UNIDADE 10  R$             226,57   R$               2.265,70  

24 
BOLA PARA PRÁTICA DE VOLEI INDOOR, 

APROVADA PELA FEDERAÇÃO 
UNIDADE 125  R$             359,05   R$             44.881,25  
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PAULISTA DE VOLEIBOL, MODELO 

REFERÊNCIA PRO 8.0. 

25 

BOMBA DE AR PORTÁTIL PARA INFLAR 

BOLA, FABRICADA EM PLÁSTICO 

RESISTENTE, POSSUI BASE DE APOIO, 

MANGUEIRA EM NYLON E AGULHA EM 

ZINCO. 

UNIDADE 130  R$               34,60   R$               4.498,00  

26 

BOMBA PARA INFLAR BOLAS, DE AÇÃO 

DUPLA, COM EXTENSOR FLEXÍVEL, BICO 

PARA BOLAS (AGULHA) E BICO 

RESERVA. 

UNIDADE 100  R$               20,64   R$               2.064,00  

27 
COLCHONETE, DENSIDADE MÍNIMA D-

50, TAMANHO DE 50X100CM. 
UNIDADE 4000  R$               31,33   R$           125.320,00  

28 

COLCHONETE, NAS SEGUINTES 

MEDIDAS: 1,50M X 0,60M X 0,50M, 

CONFECCIONADO EM ESPUMA DE 

POLIURETANO, DENSIDADE 28, 

REVESTIDO EM LAMINADO PLÁSTICO, 

BAGUM 0,30M. 

UNIDADE 5150  R$               44,65   R$           229.947,50  

29 

COLETE INFANTIL PARA TREINO, COM 

RIBANA, ELÁSTICO NAS 

EXTREMIDADES, TAMANHO 

APROXIMADO: 55 CM ALTURA X 35 CM 

LARGURA, COMPOSIÇÃO 100% 

POLIÉSTER FIO TEXTURIZADO, 

GRAMATURA MÍNIMA DE 75G/M², COM 

GRAU 5 DE SOLIDEZ DE COR A AÇÃO DE 

LAVAGEM DOMÉSTICA (40°C), CORES A 

DEFINIR. A EMPRESA VENCEDORA 

DEVERÁ APRESENTAR LAUDO 

TÉCNICO LABORATORIAL VÁLIDO EM 

TERRITÓRIO NACIONAL, DA 

COMPOSIÇÃO, GRAMATURA, GRAU DE 

FORMAÇÃO DE PILLING E TIPO DE 

FIAÇÃO. JOGO COM 12 UNIDADES. 

UNIDADE 150  R$               87,75   R$             13.162,50  

30 

COMPASSO DE MADEIRA COM 

COMPRIMENTO DE NO MÍNIMO 50CM E 

ADAPTADOR PARA ENCAIXE DE GIZ, 

PARA USO EM JOGO DE MALHA. 

UNIDADE 1  R$               81,67   R$                    81,67  

31 

CONE DE AGILIDADE, PARA PRÁTICA 

ESPORTIVA, COM NO MÍNIMO 23 CM, 

CORES SORTIDAS. 

UNIDADE 540  R$                 3,93   R$               2.122,20  

32 

CONE LISO MODELO TRADICIONAL 

RÍGIDO CONFECCIONADO EM 

BORRACHA FLEXÍVEL, RESISTENTE, NA 

COR PRETA COM FAIXAS AMARELAS, 

BASE COM BORDAS ARREDONDADAS, 

MEDINDO 40 CM X 40 CM, ALTURA DE 50 

CM. 

UNIDADE 550  R$               12,78   R$               7.029,00  
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33 

CONJUNTO DE PROTETORES PARA 

POSTE DE VOLEIBOL: TARUGOS DE 

ETHAFON DE ALTA RESISTÊNCIA 

REVESTIDOS INTERNAMENTE POR 

TECIDO DE ALGODÃO DUBLADO NA 

COR PRETA E EXTERNAMENTE 

REVESTIDO E LONA SINTÉTICA NA COR 

AZUL, COM FECHAMENTO EM SISTEMA 

DE VELCRO, COM ESPESSURA DE NO 

MÍNIMO 7 CENTÍMETROS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 1,70 METROS DE 

COMPRIMENTO E 60 CENTÍMETROS DE 

LARGURA. 

PAR 24  R$             593,30   R$             14.239,20  

34 
CORDA DE NYLON PARA USO 

ESPORTIVO, RESISTENTE A TRAÇÃO. 
UNIDADE 600  R$                 9,30   R$               5.580,00  

35 

ESCADA DE AGILIDADE E 

COORDENAÇÃO TRADICIONAL EM 

MATERIAL DE POLIPROPILENO 

COMPOSTA POR DUAS TIRAS DE NYLON 

MEDINDO 4 METROS DE COMPRIMENTO 

E OITO DEGRAUS, MEDINDO 

APROXIMADAMENTE 42 CENTÍMETROS. 

UNIDADE 106  R$               27,03   R$               2.865,18  

36 

FLUTUADOR ESPAGUETE PARA PISCINA, 

SEM FURO, COM MEDIDAS 

APROXIMADAS: COMPRIMENTO 1,65 CM, 

DIÂMETRO 65MM, FLUTUABILIDADE DE 

NO MÍNIMO 85 KG. 

UNIDADE 560  R$                 6,17   R$               3.455,20  

37 

JOGO DE BOLAS DE BOCHA OFICIAL: 

COM 8 BOLAS (4 DE UMA COR E 4 DE 

OUTRA, A ESCOLHER) + 2 BALIM (COR 

BRANCA), EM MATERIAL DE RESINA 

SINTÉTICA, COM PESO DE 1.700 GRAMAS 

AS BOLAS E O BALIM COM PESO DE 130 

GRAMAS, MEDIDA APROXIMADA DE 130 

MM DE CADA BOLA E 50 MM DE CADA 

BALIM. 

CONJUNTO 4  R$          1.608,33   R$               6.433,32  

38 

JOGO DE MALHA OFICIAL, CONTENDO 4 

MALHAS EM AÇO E 2 CHITOS DE NYLON. 

AS MALHAS CONFECCIONADAS EM AÇO 

ESPECIAL TEMPERADO E DE COR AÇO 

TEMPERADO E POLIDO, PESO 

APROXIMADO DE 780 GRAMAS, DE 

DIÂMETRO DE 110 MM. OS CHITOS 

CONFECCIONADOS EM NYLON COM 20 

CM DE ALTURA E 35 MM DE DIÂMETRO 

COM PESO APROXIMADO DE 150 

GRAMAS. 

CONJUNTO 2  R$          1.654,50   R$               3.309,00  

39 

JOGO DOMINÓ COM 28 PEÇAS. AS 

PEDRAS SÃO CONFECCIONADAS EM 

PLÁSTICO E METAL, POSSUEM 

DIMENSÕES DE APROXIMADAMENTE 52 

MM X 27 MM X 11 MM, PEÇAS NA COR 

BRANCA COM MARCAÇÃO PRETA E 

PINO EM METAL. 

UNIDADE 170  R$               28,93   R$               4.918,10  

40 

KIT DE AGILIDADE, COMPOSTO POR 8 

CONES COM FUROS, DE 23 CM CADA, E 4 

BARRAS DE 80 CM, FEITOS EM PVC, 

CORES VARIADAS, LEVES E DE FÁCIL 

TRANSPORTE. 

UNIDADE 6  R$               85,81   R$                  514,86  
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41 

KIT DE BOLAS DE TÊNIS OFICIAIS 

(CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE TÊNIS 

- CBT) CONFECCIONADA EM BORRACHA, 

REVESTIDO COM FELTRO, NA COR 

AMARELA, ACABAMENTO 

VULCANIZADO, EMBALADO EM TUBO 

PRESSURIZADO, COM 3 BOLAS E DEVE 

SER APROVADA PELA ITF. 

UNIDADE 210  R$               41,23   R$               8.658,30  

42 

PANO PARA SEPARADOR DE MESA DE 

TÊNIS DE MESA, EM TACTEL, COM 2.25M 

DE LARGURA E 0.75M DE ALTURA, 

PERSONALIZADO, COSTURADO, PRONTO 

PARA UTILIZAÇÃO, NO FORMATO DE 

“VESTIR” A TRAVE EXISTENTE. 

UNIDADE 15  R$             106,24   R$               1.593,60  

43 

PETECA ESPORTIVA, COM BASE 

COMPOSTA POR DISCOS DE BORRACHA 

SOBREPOSTOS, COM DIÂMETRO ENTRE 

51MM E 53MM, ESPESSURA DE 2 CM, 

SUPORTE CILÍNDRICO CENTRAL DE 

POLIETILENO COM 20 MM DE DIÂMETRO 

X 20 MMDE ALTURA PARA FIXAÇÃO DE 

04 (QUATRO) PENAS SINTÉTICAS NA COR 

BRANCA, ALTURA TOTAL DE 20 CM. 

EMBALAGEM PLÁSTICA 

TRANSPARENTE. 

UNIDADE 2010  R$                 4,03   R$               8.100,30  

44 

PLACAR DE MESA MULTI ESPORTES, 

COM CONTADOR DE PONTOS MANUAL E 

DOBRÁVEL, COM MARCAÇÃO DE 7 SETS 

E MARCAÇÃO DE ATÉ 31 PONTOS PARA 

CADA TIME, CONFECCIONADO EM 

MATERIAL PVC A ESTRUTURA E 

PLACAS, COM SISTEMA ARTICULADO E 

PINO DE TRAVA PARA SER APOIADO NA 

MESA, POSSUI FORMATO FECHADO DE 

PASTA, OS NÚMEROS SÃO ESTAMPADOS 

NA FRENTE E NO VERSO DA PLACA, 

COM DIMNESÕES ABERTO DE NO 

MÍNIMO 21 CM DE ALTURA, 20 CM DE 

LARGURA E 38 CM DE COMPRIMENTO, 

COM DIMENSÕES FECHADO DE NO 

MÍNIMO 21 CM DE ALTURA, 4 CM DE 

LARGURA E 38 DE COMPRIMENTO. 

DIMENSÕES DA PLACA MAIOR DE NO 

MÍNIMO 13,5 CM DE ALTURA E 10,5 DE 

COMPRIMENTO, E DA PLACA MENOR DE 

NO MÍNIMO 5,8 CM DE ALTURA E 5 CM 

DE COMPRIMENTO. 

UNIDADE 20  R$             120,00   R$               2.400,00  

45 
REDE BASQUETE OFICIAL MODELO 

TRADICIONAL EM NYLON PAR. 
PAR 32  R$             109,60   R$               3.507,20  

46 

REDE PARA VOLEI, PARA QUADRA 

PROFISSIONAL, COM 2 LONAS DE PVC 

SUPERIOR IMPERMEÁVEL DUBLADA 

COM TRIPLA COSTURA E 7 CM DE 

LARGURA NA COR BRANCA. FIO 2,5 MM. 

FAIXAS PVC COM LARGURA DE 7CM. 

COM MALHA EM SEDA, 10X10CM. 

PRODUZIDA EM POLIPROPILENO DE 

ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM, COM 

TRATAMENTO CONTRA AS AÇÕES DO 

UNIDADE 27  R$             190,00   R$               5.130,00  
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TEMPO (U.V.). 1 METRO DE ALTURA POR 

10 METROS DE COMPRIMENTO. 

47 

SACO PARA BOLAS, COM CAPACIDADE 

PARA 20 BOLAS, CONFECCIONADO EM 

FIO 2MM, COM MALHA 10X10CM. 

UNIDADE 90  R$               14,11   R$               1.269,90  

48 

SUPORTE DE REDE E REDE PARA TENIS 

DE MESA, OFICIAL, SUPORTE EM FERRO 

TIPO ROSCA. PINTURA ANODIZADA EM 

PRETO FOSCO, SISTEMA DE FIXAÇÃO NA 

MESA COM PROTEÇÃO ANTI-RISCO, 

BARBANTE E TRAVA EXCLUSIVA PARA 

TENCIONAR A FAIXA SUPERIOR DA 

REDE, SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA. 

SERVINDO EM MESAS OFICIAIS ATÉ 40 

MM DE ESPESSURA, REDE DE ALGODÃO 

COM FAIXA SUPERIOR BRANCA, 

TAMANHO OFICIAL (15CM (ALTURA) X 

1,78M (COMPRIMENTO) PODENDO SER 

ESTICADA ATÉ ATINGIR 

APROXIMADAMENTE 1.80M, 

EXCEDENDO ATE O APROXIMADO DE  15 

CM DE CADA LADO FORA DA BORDA DA 

MESA. 

UNIDADE 5  R$             149,33   R$                  746,65  

49 

TATAME DE EVA. PLACA COM SISTEMA 

DE ENCAIXE. LARGURA: 1M. 

COMPRIMENTO: 1M. ESPESSURA: 20MM. 

UNIDADE 20050  R$               46,12   R$           924.706,00  

50 

TRENA MÉTRICA MANUAL COM TRAVA, 

CONFECCIONADA DE FITA DE AÇO COM 

10 METROS DE COMPRIMENTO E 25 MM 

DE LARGURA. GRADUAÇÃO EM 

MILÍMETROS E MILÍMETROS E 

POLEGADAS (S9 – MM / POL.). CLASSE II, 

ABNT NBR 10123, PASSÍVEIS DE 

AFERIÇÃO. 

UNIDADE 2  R$               41,11   R$                    82,22  

 

8.3. Assim, a estimativa total da contratação resulta em R$ 1.685.180,50 (um milhão, seiscentos e oitenta 

e cinco mil, cento e oitenta reais e cinquenta centavos). 

 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

9.1. Tendo por base as atas de registro de preços anteriormente celebradas com o mesmo objeto e que 

os levantamentos foram realizados pelos diversos Departamentos desta Prefeitura Municipal, verifica-

se que as quantidades estimadas no item 6 deste Estudo Técnico Preliminar são suficientes e suprem as 

necessidades desta Administração Municipal. 
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9.2. Extrai-se deste presente estudo que a ata de registro de preços terá vigência inicial de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado que o preço permanece 

vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei nº 14.133/2021. 

9.3. As aquisições ocorrerão de acordo com as necessidades dos Departamentos da Prefeitura Municipal, 

mediante solicitação expedida ao Setor de Compras que autuará o competente processo de despesa.  

9.4. Os locais de entrega serão definidos e agendados pelos Departamentos Requisitantes, sem qualquer 

ônus para a Contratante, podendo ocorrer nos seguintes endereços:  

Departamento Local Endereço 

Departamento de Assistência 

Social 

Almoxarifado da Assistência Social Rua dos Tavares, n° 08, Bairro 

Pratinha 

Departamento de Cultura Cidade das Artes Rua Santo Antônio, n° 632, Centro 

Departamento de Educação Almoxarifado da Educação Rua Noelet Justolin, n° 90, Jardim 

Dona Tereza 

Departamento de Esportes CIC “Tancredo de Almeida Neves” Avenida Rodrigues Alves, nº 595, 

Rosário 

 

9.4.1. As entregas deverão ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do 

recebimento da Autorização de Fornecimento. 

9.4.1.1. Eventuais prorrogações de prazo de entrega deverão ser solicitadas antes do vencimento do 

prazo, desde que devidamente justificado e aprovado pelo Departamento Requisitante.   

9.4.2. Os itens deverão ser entregues conforme solicitação do departamento, de acordo com as 

características definidas neste estudo técnico preliminar, termo de referência, edital, proposta, 

autorização de fornecimento e ata de registro de preços, sob pena de recusa de recebimento. 

9.4.3. Correrá por conta da empresa proponente todas as despesas pertinentes, diretas e indiretas, tais 

como embalagens, seguro, transporte e tributos de qualquer natureza, relacionados com o fornecimento 

objeto da presente licitação. 

9.4.4. Só será emitido Atestado de Recebimento se atendidas às determinações do Termo de Referência 

e demais anexos do edital. 

 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO  

10.1. A adjudicação se dará pelo julgamento como menor preço por item, no modo aberto, visto que a 

sua divisibilidade não afeta a solução proposta para aquisição como um todo e, com isto, também 
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possibilita a ampla participação de eventuais interessados no certame, visando a economicidade dos 

materiais a serem adquiridos, isto conforme prevê o artigo 40, § 3°, inciso I da Lei 14.133 de 2021. 

 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS  

11.1. A adoção do sistema de registro de preços para a aquisição de materiais esportivos visa 

proporcionar significativos ganhos de economicidade e otimização dos recursos humanos, materiais e 

financeiros da administração municipal. Este modelo de contratação permite o melhor aproveitamento 

dos recursos públicos ao possibilitar compras fracionadas conforme a demanda, evitando o 

comprometimento imediato do orçamento anual e o acúmulo de materiais em estoque. Com isso, reduz-

se o risco de desperdício de produtos devido à deterioração ou obsolescência, garantindo que os materiais 

sejam utilizados em tempo hábil e em plena capacidade. 

11.2. Em termos de economicidade, o registro de preços permite a aquisição dos itens em momentos 

estratégicos, conforme a necessidade dos departamentos municipais, evitando desembolsos 

desnecessários e proporcionando maior controle financeiro. Esse modelo também favorece a realização 

de licitações competitivas, assegurando que os preços contratados representem o melhor custo-benefício, 

com ganhos financeiros significativos para o município. Ao prever valores fixos por um período 

determinado, o registro de preços minimiza o impacto das variações de mercado, permitindo 

previsibilidade e estabilidade orçamentária. 

11.3. Além da economicidade, a escolha pelo registro de preços promove um melhor aproveitamento 

dos recursos humanos envolvidos nos processos administrativos. Ao centralizar as aquisições e reduzir 

a necessidade de processos licitatórios recorrentes, a administração pode concentrar esforços em uma 

única licitação que atenderá às demandas ao longo do período contratual. Isso diminui a carga de trabalho 

dos setores envolvidos nas contratações públicas, liberando recursos humanos para outras atividades 

estratégicas, o que contribui para uma gestão pública mais ágil e eficiente. 

11.4. Do ponto de vista dos recursos materiais, o modelo de registro de preços evita a necessidade de 

um grande espaço para armazenamento de itens comprados em grandes lotes, reduzindo custos logísticos 

e de armazenagem. O Município pode adquirir os materiais conforme a demanda real, mantendo o 

estoque no nível necessário para atender aos programas de esportes e educação, sem excedentes que 

poderiam demandar manutenção adicional e controle rigoroso para evitar perdas. 
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11.5. Por fim, a contratação pelo registro de preços traz benefícios ao aproveitamento dos recursos 

financeiros disponíveis, uma vez que permite planejar as aquisições de forma alinhada ao fluxo 

orçamentário do Município. A possibilidade de realizar compras parceladas ao longo do ano contribui 

para o uso racional dos recursos, sem comprometer grandes montantes de uma só vez, promovendo uma 

gestão financeira mais sustentável e alinhada com os princípios de responsabilidade fiscal. 

11.6. Assim, espera-se que a contratação via registro de preços resulte em uma gestão eficiente e 

transparente dos recursos públicos, promovendo o atendimento contínuo e adequado das necessidades 

dos departamentos de esportes e de educação e, consequentemente, beneficiando a população com a 

manutenção de programas esportivos e educativos de qualidade. 

 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 

À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 

SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DA ORGANIZAÇÃO 

12.1. Não serão necessárias quaisquer adequações, quer seja logística, infraestrutura, pessoal (como 

treinamento de Gestores e Fiscais de Contrato), procedimental ou regimental. 

 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

13.1. A Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista não possui contratações correlatas ou 

interdependentes aqui demandada, no momento presente. 

 

14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

14.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:  

a) Embalagens constituídas, sempre que possível, por material reciclado, atóxico, biodegradável e que 

não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada; 

b) Observância das Normas Brasileiras – NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 

c) Os produtos provenientes de madeira (como impressos e embalagens) devem ser fabricados com 

matéria prima oriunda de fontes de manejo sustentável; 

d) Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água; 

e) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 
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f) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; 

g) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem/do serviço; 

h) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

i) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados no serviço. 

 

15. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO E VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

15.1. Considerando a existência de fornecedores dos materiais relacionados, com base na Pesquisa de 

Preços e a real necessidade dos diversos Departamentos desta Prefeitura Municipal, esta equipe de 

planejamento declara VIÁVEL a contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

 
 

São João da Boa Vista, 27 de março de 2026. 

 

                Renata Gião Ruy                                        Maria Paula Borges de Carvalho Bruno 

               Chefe do Setor de Licitações                         Auxiliar Administrativo do Setor de Licitações 

 

 

 

 

Mário Henrique Fagotti Vassão 

Diretor do Departamento de Administração 


